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 RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO.
 Seja por ausência de indicação expressa de paradigmas, ausência de divergência jurisprudencial ou por ausência de interesse recursal, não é possível conhecer do Recurso Especial interposto pela Contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Especial.
 Julgamento iniciado na reunião de 01/2019.
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercício. 
 (assinado digitalmente)
 Ana Cecília Lustosa da Cruz  - Relatora
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Patrícia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Mário Pereira de Pinho Filho, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício).
 
  Trata-se de Recurso Especial interposto pela Contribuinte contra o Acórdão n.º 2803-01.234 proferido pela Terceira Turma Especial da 2ª Seção de Julgamento do CARF, em 19 de janeiro de 2012, no qual restou consignada a seguinte ementa, fls. 111:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Fato gerador: 29/09/2009
DEIXAR DE ARRECADAR CONTRIBUIÇÃO.
Constitui-se infração deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados determinadas pela legislação.
INTIMAÇÃO.
A intimação, na atual fase do procedimento, é feita por via postal, endereçada ao domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, nos termos do Decreto n.º 70.235, de 1972, art. 23, § 4º, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 11.196/2005.
No que se refere ao Recurso Especial interposto pela Contribuinte referido anteriormente, fls. 191 a 201, houve sua admissão, por meio do Despacho de fls. 206 a 213, para rediscutir: a) as contribuições previdenciárias sobre a Participação nos lucros ou resultados.
Em seu recurso, aduz a Contribuinte, em síntese, que:
a) no presente caso, verifica-se a inexistência de acórdão paradigmático, no entanto, tal fato não pode vir a obstar a inauguração da via especial;
b) deve ser destacado que o acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração tratou de reconhecer a existência de decisão contraditória entre este processo que discute obrigação acessória e os processos correlatos que discutem a obrigação principal, porém entendeu que a referida divergência somente poderia ser analisada mediante Recurso Especial à Câmara Superior;
c) embora a inexistência de acórdão paradigmático, há patente divergência entre as decisões proferidas neste processo e nos processos n.º 19515.003834/2009-41 e 19515.003837/2009-85 que discutem a obrigação principal;
d) isto se deve pelo fato de que naqueles processos, 2009-85 e 2009-41 entendeu-se pela inexistência da obrigação principal no primeiro e a inexistência parcial no segundo, o que, por si só, vicia este processo, visto que, ao inexistir obrigação principal, não há o que se falar na obrigação acessória cobrada no presente processo, pois a mesma só será subsistente e necessária caso exista a obrigação principal;
e) caso mantidas as decisões proferidas nos processos mencionados, não haverá substrato para permanência da obrigação acessória no mundo jurídico;
d) a manutenção do presente auto de infração se mostra um total desrespeito ao contribuinte, visto que está amplamente demonstrado que, com a insubsistência da obrigação principal, deve ser extinta a obrigação acessória.
Intimada, a Procuradoria da Fazenda apresentou contrarrazões, fls. 215 e seguintes:
a) em seu recurso, o próprio recorrente consigna a inexistência de acórdão paradigma sobre a questão;
b) por não apresentar acórdão que configure paradigma na interpretação da legislação tributária pelo CARF, deixa de cumprir a exigência prevista pelo Regimento Interno no art. 67;
c) diante da falta de configuração de divergência jurisprudencial, o recurso deve ser inadmitido;
d) uma vez mantida a obrigação principal em sua integralidade no tocante a exigência das contribuições previdenciárias, não há qualquer repercussão do acórdão nº 2402-002.585 no presente caso em que se exige a multa pelo descumprimento da obrigação acessória prevista no artigo 30, inciso I, alínea "a" da Lei n.° 8.212, de 24/07/1991, artigo 4°, "caput" da Lei n.° 10.666, de 08/05/2003;
e) em relação ao processo nº 19515.003837/2009-85, a 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do CARF concedeu provimento ao recurso voluntário do contribuinte para afastar a exigência da obrigação principal, como se constata no acórdão nº 2402-002.588, contudo, esta decisão ainda não é definitiva, tendo em vista a interposição de recurso especial pela União, conforme se constata em consulta processual no sitio eletrônico do CARF;
f) enquanto a decisão não se tornar definitiva, não se deve proceder a qualquer exoneração;
g) revela-se totalmente incabível a pretensão recursal do contribuinte em excluir do presente lançamento, consistente na exigência de multa por descumprimento de obrigação acessória, os valores exonerados da obrigação principal no processo n° 19515.003837/2009-85, sem decisão definitiva, tendo em vista a interposição de recurso especial da União, pendente de julgamento pela Câmara Superior de Recursos Fiscais.
É o relatório.

 Conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz - Relatora
1. Do conhecimento
Conforme consta do relato fiscal, foi lavrado o presente lançamento porque "deixou a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições de alguns dos segurados empregados a seu serviço, relativamente a parcela salarial paga por meio de rubricas de "PLR" e "Indenização", localizados nas folhas de pagamento e na contabilidade da empresa". 
Além disso, deixou de efetuar o desconto devido da contribuição para a previdência social, e sua posterior arrecadação, para alguns dos segurados contribuintes individuais trabalhadores autônomos que lhe prestaram serviços, em virtude de tais pagamentos não terem sido declarados em GFIP, ou terem sido declarados com o valor menor que o contabilizado.
A decisão recorrida manteve o lançamento, considerando o julgamento das autuações procedentes quanto ao PLR, a Indenização e a Remuneração de prestadores de serviços autônomos, como se observa do trecho abaixo:
Em que pesem os argumentos trazidos pelo contribuinte, quanto ao não desconto das contribuições previdenciárias sobre as remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais, relativas ao �PLR�, �Indenização� e �remuneração de prestadores de serviço autônomos�, por não considerá-los como base de cálculo, já foram objetos de análise da decisão de primeira instância administrativa que julgou a autuação fiscal procedente. Como se vê parte dos trechos da decisão: (...).
Em contrarrazões ao Recurso da Contribuinte, sustenta a Procuradoria da Fazenda Nacional o não conhecimento do recurso por ausência de apresentação de paradigma, como assevera a própria Recorrente:
07. No presente caso, verifica-se a inexistência de acórdão paradigmático, no entanto, tal fato não pode vir a obstar a inauguração da via especial, sob pena de ofensa aos princípios supracitados.
Compulsando-se os autos, a fim de verificar o conhecimento do Recurso, observa-se que o Despacho, fl. 1 e seguintes, admitiu o Recurso com base no Acórdão 2402-02.588 mencionado pela Recorrente, ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
AI. NORMAS LEGAIS PARA SUA LAVRATURA. OBSERVÂNCIA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. Não se caracteriza o cerceamento do direito de defesa quando o fiscal efetua o lançamento em observância ao art. 142 do CTN, demonstrando a contento todos os fundamentos de fato e de direito em que se sustenta o lançamento efetuado, garantindo ao contribuinte o seu pleno exercício ao direito de defesa.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PLR. CRITÉRIOS ESTABELECIDOS QUE NÃO ESTÃO EM DESACORDO COM A LEI 10.101/00. O art. 2º, §1o da Lei 10.101/01 não exige expressamente que os critérios fixados para o pagamento da PLR observem obrigatoriamente o que dispõe os seus incisos I e II, mas apenas que a fixação dos critérios, dentre outros pontos, poderá observar os índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa, programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
Recurso Voluntário Provido.
Apesar de o Despacho de Admissibilidade ter considerado um acórdão mencionado pela Contribuinte como paradigma, pelo teor do acórdão recorrido e do paradigma mencionado, observa-se que não se vislumbra a existência de divergência jurisprudencial, pois o acórdão recorrido manteve o lançamento com fundamento na manutenção das demais autuações a que se referem a obrigação sob análise, já o suposto paradigma trata de uma obrigação principal relativa apenas à PLR, nada tratando sobre vinculação da obrigação acessória com relação à principal.
Assim, para que fosse demonstrada a divergência, seria necessária a indicação de um acórdão no qual, mesmo mantidas as obrigações principais de outros lançamentos correlatos, se houvesse dado provimento ao recurso no âmbito da análise de processo sobre obrigação acessória, já que o acórdão recorrido não expressa seu entendimento a respeito da incidência das contribuições sobre as rubricas mencionadas, limitando-se a respeitar as decisões já proferidas nos processos principais, diante da relação de dependência considerada.
Importa frisar que a Recorrente não se desincumbiu do ônus de indicar paradigmas para demonstração das divergências necessárias ao conhecimento das matérias no âmbito da CSRF, sendo que a mera menção de julgados no corpo do seu recurso não é suficiente para a análise do conhecimento com base em tais julgados.
Além disso, mesmo referente à mesma ação fiscal, o paradigma admitido pelo Despacho trata apenas de uma das infrações (PLR), ou seja, ainda que se admitisse a existência de divergência, não seria apto a alterar o presente lançamento, já que estamos tratando de uma multa que foi lançada pelo valor mínimo, nos termos da Portaria Interministerial MPS/MF n.° 77, de11/03/2008, como se observa abaixo:
V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, previsto no seu art. 283, varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.254,89 (um mil duzentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) a R$ 125.487,95 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos); (...).
Não se vislumbra, assim, interesse recursal quanto ao conhecimento unicamente da matéria PLR, em razão do fato de que a multa ora exigida tem como fundamento as rubricas de "PLR" e "Indenização" localizados nas folhas de pagamento e na contabilidade da empresa", bem como por ter a empresa deixado de efetuar o desconto devido da contribuição para a previdência social, e sua posterior arrecadação, para alguns dos segurados contribuintes individuais trabalhadores autônomos que lhe prestaram serviços.
Desse modo, reitera-se que tendo em vista o lançamento da multa em valor mínimo e que sobre as demais rubricas não há divergência suscitada, a manutenção parcial do lançamento não alteraria o valor da multa aplicada, motivo pelo qual não há interesse na interposição do recurso sob análise.
Portanto, seja por ausência de indicação expressa de paradigmas, ausência de demonstração divergência jurisprudencial ou por ausência de interesse recursal, não conheço do Recurso Especial interposto pela Contribuinte.
(assinado digitalmente)
Ana Cecília Lustosa da Cruz.

 
 




Relatorio

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Contribuinte contra o Acordao
n.° 2803-01.234 proferido pela Terceira Turma Especial da 2* Se¢do de Julgamento do CARF,
em 19 de janeiro de 2012, no qual restou consignada a seguinte ementa, fIs. 111:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Fato gerador: 29/09/2009
DEIXAR DE ARRECADAR CONTRIBUICAO.

Constitui-se infra¢do deixar de arrecadar, mediante desconto
das remuneragoes, as contribuicoes dos segurados empregados
determinadas pela legislacdo.

INTIMACAO.

A intimagdo, na atual fase do procedimento, é feita por via
postal, enderecada ao domicilio tributario eleito pelo sujeito
passivo, nos termos do Decreto n.° 70.235, de 1972, art. 23, § 4°,
com a redagdo que lhe foi dada pela Lei n.” 11.196/2005.

No que se refere ao Recurso Especial interposto pela Contribuinte referido
anteriormente, fls. 191 a 201, houve sua admissao, por meio do Despacho de fls. 206 a 213,
para rediscutir: a) as contribuicées previdenciarias sobre a Participacdo nos lucros ou
resultados.

Em seu recurso, aduz a Contribuinte, em sintese, que:

a) no presente caso, verifica-se a inexisténcia de acorddo
paradigmatico, no entanto, tal fato ndo pode vir a obstar a
inauguragdo da via especial;

b) deve ser destacado que o acorddo proferido em sede de
Embargos de Declaragdo tratou de reconhecer a existéncia de
decisdo contraditoria entre este processo que discute obriga¢do
acessoria e os processos correlatos que discutem a obrigagdo
principal, porém entendeu que a referida divergéncia somente
poderia ser analisada mediante Recurso Especial a Cdmara
Superior,

¢) embora a inexisténcia de acorddo paradigmatico, ha patente
divergéncia entre as decisoes proferidas neste processo e nos

processos n.° 19515.003834/2009-41 e 19515.003837/2009-85
que discutem a obrigagdo principal;

d) isto se deve pelo fato de que naqueles processos, 2009-85 e
2009-41 entendeu-se pela inexisténcia da obrigacao principal no
primeiro e a inexisténcia parcial no segundo, o que, por si so,
vicia este processo, Visto que, ao inexistir obriga¢do principal,
ndo ha o que se falar na obrigagdo acessoria cobrada no
presente processo, pois a mesma so serd subsistente e necessaria
caso exista a obrigagdo principal;
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e) caso mantidas as decisoes proferidas nos processos
mencionados, ndo havera substrato para permanéncia da
obrigacdo acessoria no mundo juridico,

d) a manutengdo do presente auto de infra¢do se mostra um total
desrespeito ao contribuinte, visto que esta amplamente
demonstrado que, com a insubsisténcia da obrigagdo principal,
deve ser extinta a obriga¢do acessoria.

Intimada, a Procuradoria da Fazenda apresentou contrarrazdes, fls. 215 e
seguintes:

a) em seu recurso, o proprio recorrente consigna a inexisténcia
de acorddo paradigma sobre a questdo;

b) por ndo apresentar acorddo que configure paradigma na
interpretagdo da legislagdo tributdaria pelo CARF, deixa de
cumprir a exigéncia prevista pelo Regimento Interno no art. 67;

c¢) diante da falta de configuragio de divergéncia
Jjurisprudencial, o recurso deve ser inadmitido,

d) uma vez mantida a obrigagdo principal em sua integralidade
no tocante a exigéncia das contribuigoes previdenciarias, ndo ha
qualquer repercussdo do acorddao n° 2402-002.585 no presente
caso em que se exige a multa pelo descumprimento da obrigagdo
acessoria prevista no artigo 30, inciso I, alinea "a" da Lei n.°
8.212, de 24/07/1991, artigo 4°, "caput” da Lei n.° 10.666, de
08/05/2003;

e) em relagdo ao processo n°19515.003837/2009-85, a 2 Turma
Ordinaria da 4° Camara da 2° Se¢do de Julgamento do CARF
concedeu provimento ao recurso voluntario do contribuinte para
afastar a exigéncia da obrigagdo principal, como se constata no
acorddo n° 2402-002.588, contudo, esta decisdo ainda ndo é
definitiva, tendo em vista a interposi¢do de recurso especial pela
Unido, conforme se constata em consulta processual no sitio
eletronico do CARF;

f) enquanto a decisdo ndo se tornar definitiva, ndo se deve
proceder a qualquer exoneragdo,

g) revela-se totalmente incabivel a pretensdo recursal do
contribuinte em excluir do presente langamento, consistente na
exigéncia de multa por descumprimento de obrigagdo acessoria,
os valores exonerados da obrigagdo principal no processo n°
19515.003837/2009-85, sem decisdo definitiva, tendo em vista a
interposicdo de recurso especial da Unido, pendente de
Jjulgamento pela Camara Superior de Recursos Fiscais.

E o relatério.

Voto



Conselheira Ana Cecilia Lustosa da Cruz - Relatora
1. Do conhecimento

Conforme consta do relato fiscal, foi lavrado o presente lancamento porque
"deixou a empresa de arrecadar, mediante desconto das remuneragdes, as contribuicdes de
alguns dos segurados empregados a seu servigo, relativamente a parcela salarial paga por meio
de rubricas de "PLR" e "Indenizacao", localizados nas folhas de pagamento e na contabilidade
da empresa".

Além disso, deixou de efetuar o desconto devido da contribuicido para a
previdéncia social, e sua posterior arrecadaciio, para alguns dos segurados contribuintes
individuais trabalhadores autonomos que lhe prestaram servicos, em virtude de tais
pagamentos nio terem sido declarados em GFIP, ou terem sido declarados com o valor
menor que o contabilizado.

A decisdo recorrida manteve o langcamento, considerando o julgamento das
autuagoes procedentes quanto ao PLR, a Indenizacio e a Remunerac¢ao de prestadores de
servicos autonomos, como se observa do trecho abaixo:

Em que pesem os argumentos trazidos pelo contribuinte, quanto
ao ndo desconto das contribui¢oes previdenciarias sobre as
remuneragoes dos segurados empregados e contribuintes
individuais,  relativas  ao “PLR”, “Indenizacdo” e
“remuneracgdo de prestadores de servico auténomos”, por ndo
considerd-los como base de cdlculo, ja foram objetos de andlise
da decisdo de primeira instdncia administrativa que julgou a
autuacdo fiscal procedente. Como se vé parte dos trechos da
decisdo: (...).

Em contrarrazdes ao Recurso da Contribuinte, sustenta a Procuradoria da
Fazenda Nacional o nao conhecimento do recurso por auséncia de apresentacio de
paradigma, como assevera a propria Recorrente:

07. No presente caso, verifica-se a inexisténcia de acorddo
paradigmatico, no entanto, tal fato ndo pode vir a obstar a
inauguracdo da via especial, sob pena de ofensa aos principios
supracitados.

Compulsando-se os autos, a fim de verificar o conhecimento do Recurso,
observa-se que o Despacho, fl. 1 e seguintes, admitiu o Recurso com base no Acérdiao 2402-
02.588 mencionado pela Recorrente, ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2005

AL NORMAS  LEGAIS PARA SUA  LAVRATURA.
OBSERVANCIA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INOCORRENCIA. Nao se caracteriza o cerceamento do direito
de defesa quando o fiscal efetua o langamento em observincia
ao art. 142 do CTN, demonstrando a contento todos os
fundamentos de fato e de direito em que se sustenta o
lancamento efetuado, garantindo ao contribuinte o seu pleno
exercicio ao direito de defesa.
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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PLR. CRITERIOS
ESTABELECIDOS QUE NAO ESTAO EM DESACORDO COM
A LEI 10.101/00. O art. 2°, §lo da Lei 10.101/01 ndo exige
expressamente que os critérios fixados para o pagamento da
PLR observem obrigatoriamente o que dispoe os seus incisos I e
11, mas apenas que a fixagdo dos critérios, dentre outros pontos,
poderda observar os indices de produtividade, qualidade ou
lucratividade da empresa, programas de metas, resultados e
prazos, pactuados previamente.

Recurso Voluntario Provido.

Apesar de o Despacho de Admissibilidade ter considerado um acordao
mencionado pela Contribuinte como paradigma, pelo teor do acorddo recorrido e do paradigma
mencionado, observa-se que ndo se vislumbra a existéncia de divergéncia jurisprudencial, pois
0 acordao recorrido manteve o lancamento com fundamento na manuten¢ao das demais
autuacoes a que se referem a obrigacio sob analise, j4 o suposto paradigma trata de uma
obrigacio principal relativa apenas a PLR, nada tratando sobre vinculacio da obrigacio
acessoria com relacao a principal.

Assim, para que fosse demonstrada a divergéncia, seria necessdria a
indicacdo de um acordao no qual, mesmo mantidas as obrigagdes principais de outros
langamentos correlatos, se houvesse dado provimento ao recurso no ambito da andlise de
processo sobre obrigacdo acessoria, ja que o acordao recorrido ndo expressa seu entendimento
a respeito da incidéncia das contribuicdes sobre as rubricas mencionadas, limitando-se a
respeitar as decisdes ja proferidas nos processos principais, diante da relacao de dependéncia
considerada.

Importa frisar que a Recorrente ndo se desincumbiu do 6nus de indicar
paradigmas para demonstracdo das divergéncias necessarias ao conhecimento das matérias no
ambito da CSRF, sendo que a mera mencao de julgados no corpo do seu recurso nao ¢
suficiente para a analise do conhecimento com base em tais julgados.

Além disso, mesmo referente & mesma agdo fiscal, o paradigma admitido
pelo Despacho trata apenas de uma das infragdes (PLR), ou seja, ainda que se admitisse a
existéncia de divergéncia, ndo seria apto a alterar o presente langamento, ja que estamos
tratando de uma multa que foi lancada pelo valor minimo, nos termos da Portaria
Interministerial MPS/MF n.° 77, de11/03/2008, como se observa abaixo:

V - o valor da multa pela infra¢do a qualquer dispositivo do
RPS, para a qual ndo haja penalidade expressamente cominada,
previsto no seu art. 283, varia, conforme a gravidade da
infracdo, de RS 1.254,89 (um mil duzentos e cingiienta e quatro
reais e oitenta e nove centavos) a R$ 125.487,95 (cento e vinte e
cinco mil quatrocentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco
centavos); (...).

Nao se vislumbra, assim, interesse recursal quanto ao conhecimento
unicamente da matéria PLR, em razdo do fato de que a multa ora exigida tem como
fundamento as rubricas de "PLR" e "Indenizacio' localizados nas folhas de pagamento e
na contabilidade da empresa', bem como por ter a empresa deixado de efetuar o desconto




devido da contribui¢do para a previdéncia social, e sua posterior arrecadacdo, para alguns dos
segurados contribuintes individuais trabalhadores autonomos que lhe prestaram servicos.

Desse modo, reitera-se que tendo em vista o lancamento da multa em valor
minimo e que sobre as demais rubricas nao ha divergéncia suscitada, a manutengao parcial do
langamento ndo alteraria o valor da multa aplicada, motivo pelo qual ndo hé interesse na
interposi¢ao do recurso sob analise.

Portanto, seja por auséncia de indicagdo expressa de paradigmas, auséncia de
demonstracao divergéncia jurisprudencial ou por auséncia de interesse recursal, nado conheco
do Recurso Especial interposto pela Contribuinte.

(assinado digitalmente)

Ana Cecilia Lustosa da Cruz.



